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PROJETO DE LEI Nº. 77/2010.

Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei Municipal n°. 1.747, de 30/03/2004, que autorizou a alienar área de terras à empresa HYDRONORTH S/A.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei n°. 1.747, de 30/03/2004, que autorizou a alienar o lote n° 30-B, com área de 4.427,199 m², resultante da subdivisão da chácara n° 30, situada no Parque Maracanã, subdivisão do lote n° 79 da Gleba Ribeirão Cambé, matrícula n° 15.648 do CRI da cidade e Comarca de Cambé, à empresa HYDRONORTH S/A.

Art. 2° O Município de Cambé, reintegrará ao Patrimônio Público o imóvel em condições reais e ocorrerá restituição à empresa dos custos de aquisição da alienação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 24 de setembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente

e

Nobres Vereadores




O Executivo Municipal promove a revogação da Lei n°. 1.747/2004, de 30/03/2004, que autorizou a alienar o lote n° 30-B, com área de 4.427,199 m², resultante da subdivisão da chácara n° 30, situada no Parque Maracanã, subdivisão do lote n° 79 da Gleba Ribeirão Cambé, matricula n° 15.648 do CRI da cidade e Comarca de Cambé, à empresa HYDRONORTH S/A.




A empresa HYDRONORTH S/A, CNPJ/MF n° 01.618.551/0001-68, adquiriu o imóvel para instalação de guarita de 50,00 m² e a utilização da área para fins de estacionamento de veículos automotores de carga, em face do não cumprimento dos objetivos apresentados pela empresa e o não cumprimento dos requisitos do Artigo 9° da Lei n° 2.326/2009, conforme vistoria no local, a “Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico” por meio de parecer solicita a revogação da referida Lei, pois, portanto, não objetivou-se os resultados esperados para a alienação.

Nobres Vereadores, diante da avaliação formalizada e parecer favorável das comissões especiais que tratam da aplicação da Lei, estamos solicitando a autorização para a aprovação do Projeto de Lei.

Sendo o que temos para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Cambé, 24 de setembro de 2010.

Atenciosamente,

João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
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